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ASSEMBI.EIA DE ANçÃ

ACÍA DA ASSE,IABLEIA E,I,t SESSÂO EXTRAORDINÁRTA,
REALTZADÁ NO DTA 27 DE NOVEAABRO DE 2077

------Aos vinte sete dios do mês de Novembro do ono de dois mil e dezossete,pelos vinte rz
umo horos realizou-se no 5olõo Nobre do Junto deFreguesio, em Ançã,umo sessõo extrqordi-
nório de Assembleio de Freguesio, presidido pelo senhor Mqnuel Modeiro Teixeiro e secreÌa-
riado por Luiso Margorido Gonçolves Aguior, Primeiro :Secretária e por Hugo Doniel 6orrido
Lourenço, Segundo Secret ário

------Dos membros do Assembleio, poro olém dos jó merrrcionodos, ossinorom q listo de presen_
ços os senhores: Joõo Bosílio Lopes Gonçclves perdigãa,, Joõo Nuno Molva Leitõo, Joõo poulo
Protósio Vogos e fso Sofio Morgues Neves Cruz da bancodo do PS e Joõo Corlos Ribeiro
Gerardo e cótia Filipo Fernondes parreiror, do boncodo clo psD.----

------Por porte do Executivo do Junto estiverqm presentes: Clóudio Cordoso, Giselo porreiroll
e Luis Miguel Molvo.-----

----O Senhor PresidenÌe do Assembleia em exercício, constqtodo o exístêncio de guórum,
declorou oberto q sessão com o seguinte ordem de trqbolhos:----------
-----------I- Aprovoçõo do octo do sessõo onteríor;__

----------E - Áprecioção e votoçõo do Regimento dcr Assembleio de Freg.resio de Ánçã
poro o mondoto 2Ol7 d 2O2l: _______-____

----------IE - Aprecioçõo e votoção dos documentos de prestoçõo de contos relatirrus oo
período de Ol/Ol/2O17 o t3/tO/ZOt7:-------
----------IV - Rotíficoçõo do deliberoçõo do Executivo do Junto de Frcguesio de se tor-
nor sócío do "ANÁFRE", tendo em otençõo o opoio gue esto Junto de Freguesío poderó
benefícior, incluindo o jurídico - díscussão e votoçõo.

----------V - Áprecioçõo e votoção de recurso oo cÉdlito boncórÍo pelo Junto de Fregue-
sio, oté oo montonle de sete míl euros, parn fozer foce às despesos correntes, nomeo-
domente ógua, luz, rendas e Pessool ofeclo oos trobolhos desenvolvidos pelo Junto.----
Assim, deu-se inícío á sessõo constante da ordem de trobolhos:----------
Ponto f - Aprovoçõo do acto do sessõo onteríor:

O Presidente da Meso colocou à oprecioçõo do Assembleio o octo do sessõo onteríor. Forom
propostos olgumos olteroções pelo membro do boncodo do PS, o senhor Joõo poulo Vogos, os
guois forom oceites, tendo o Presidente do Meso colococlo de seguido o octo c votoção finol, o
guol foi oprovodo por unonimidode.------
-Ponto II' - Aprecioçõo e votoçõo do Regimento do Ass;embteio de Freguesio de Ançõ porc
o mondoto 2Ot7 o 2027.
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----O senhor Presidente do Mesq, opresentou e distribuiu q cqdo elementoda Assembleio urn
exemplor do proposto de RegimenÌo do Assembleio de Freguesio. Disse gue, no suo eloborcçõq,
Ìeveem conto olgumos sugestões opontodos pelo senhor Joõo Poulo Vagos, do bqncodo do ps ra

solientou dois ospectos paro os guois pediu oprovoçõo por porte do Assemb leia. o primeirrc
referis-se à grovoção sonoro dos sessões de ossem6leia eo segundo relqtivo ò possibilidadrz
de haver intervençõo do público, limitqdo a umq íntervençõo por pessoo, nos ossembleia:s
extroordinórios. Ambos os propostos forom oceites com unonimidode, concordondo-se com o
destruição dos ficheiros sonoros, opós o fím o gue se destinom.-

O senhor Presidente do Assembleio submeteu, então, o Regímento do Ássembleío drz
Freguesio de Ançã Poro o mondoto 2Ot7 a ?O27 ó votoçõo, tendo q Assembleio deliberodo
oprovor por unonimídode o texto finol do Regimento, e do guol se onexo um exemplar á pre-
sente qcto.

Ponto ru - Aprecíoçõo e votoçõo dos documentos de prestoçõo de contos relotivos oo
período de Ot/O|/zOlT o t3/tO/ZOt7:-------
------O senhor Presidente dq Meso deu q polavro oo Senhor Presidente do Junto poro esclore-
cimento deste ponto; oprecioçõo dos contos relotivos co período em gue o último executiv.
esteve oo serviço do Junto de Freguesio;----------
------Tomou o polovro o senhor Clóudio Cordoso, Presidente do Junta de Freguesio e disse guer
conforme decorce do lei, o Junto é,obrigodao opresentor os contos parciois relativos a ester
período e que pelo bolonço quejó foi feito no sessõo de Assembleio anterior e umo vez que ol
reunião com o onterior executivo foi inconclusivo, o octual execrJtivo,dodqs a irreguloridodesr
encontrodos, não considerou possível qprovor os contqs referenÌes oo períodoem couso. Aindol
mcis, gue tol oprovaçõo obrigorio o atuol executivo o ossinar umo decioroçõo de responsobili-
dqde em como qs contqs cumpriom todos os reguisitosdecorrentes do lei e estovom de ocordo
com o reqlidode da Freguesic. Oro, este executivo consid era quetol decloroçõo não é compotí-
vel com o situoçõo em que encontrou os contas do onterior executivo. O senhor presidente do
Junto sqlientou oindo que, ao mopo do situoção finonceiro que foi opresentodo nq último
Ássembleio, Qcresceram já outros vqlores aos 35.000 euros de dívido, nomeodomente mois
cerca de 2.3OO euros de outocorros do Cômoro, um curso de orroiolos poro o guol o junto
recebeu 1.ó00 euros e aindo devem 500 euros o umo formodoro , e 360 euros de toxo sociql
únicareferente oos recibos do ono possodo dos funcionórios do Junto.-----
------Continuondo o seu discurso o senhor PresidenteÍez uma declaroçõo à meso, com o reso-
luçõo tomodo em Reunião da Juntq, quesetronscreve:----________
"Pelativamente às contas do anterior executivo, respeitante ao período de OI de janeiro de 2017 o 13
de outubro de 2017 e sendo necessário cumprir os formolismos legais, após anítiie objetiva aos docu-
mentos da confabilidade deixada pelo anterior executivo e à falta evidente de documentação de supor-
te e procedimentos, verificou-se gue: -------- ' -- --r-t

a) Na tomada de posse foi entregue documentação do onterior executivo onde consta que não hó
compromissos assumidos e não pgos;
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b) os documenfos entregues Pelo anterior executivo não foram assinados na altura e foram rectt-
sados assinar a o5/11/2017, numa reunião entre o anterior e o atual, a pedido do atual; ----

c) Para a maior parte da despesa não .foram cumpridos quaisquer formalismos legais exigidcts
(exenplo: as regros da confrafoçõo ptiblica e de atuforização da despesa):

d) Não haver número de compromisso legalmente exigido para nenhuma das dívidas; ---------------
e) Na contabilidade não haver qualquer registo de fafuras por pogar, nem os conhecerem;

0 Apenas dois dias depois da fomada de posse foi feito chegar, pelo tesoureiro cessante, uma li:;-
fagem com dívidas e cinco dias após o tomado de posse, entregues as facturas correspondente:s
a essa dívido, aPesar de serem focturas de 2014 a 2o17, nunca enlregues no confdbilidade, col-
forme recibo de entrego dos documentos: -------

g) Esta despesa e outra que se seguiu referenfe ao mandato cessante nõo tem cabimentoção.
Quando transito qualguer dívida deve ser assegurado cabimentação junto do orçamento e junto
dos fornecedores, o que não aconteceu:

h) Não está conunicado ao íIIAL (Sistema Integrado de rnformação das Autarguias Locaist)
nenhuma divida em atraso nem foi observada a Lei dos Compromisso e pagomentos em atras,o
(LãPA).

i) Todos os dias surgem mais credores a reclamar pagamenfos, apesar de nada constor na contabi-
lidade;

j) o anterior executivo não aceita os valores em dívida e por isso não os assune enquanfo tal, ape-
sar de terem fido acesso a fodos os documentos legois de prova das rúbricas em causa e drt
fesoureiro cessonte as reconhecer individualmente como por pogar;

k) Não exisfe sequer rúbricos do orçamento gue permifam a junta cumprir com ds suos obrigoçõe:r
perante os fornecedores contratados pelo anferior executivo, tais como rendas, pessoal, comu-
nicações, efc; --------

l) Existem aquisições efectwdas entre o execuÌivo e wírias sociedades das quais são sócios tz
gerenles, que sugere a violoção claro da L,ei n.o z9/g7, de 30 de junho:

m) es aquisições da Junta não têm registo de compromisso nem foram cunpridos os demais regui-
sitos legais de excepção de despesa, em violação da Lei n.o 8/2012 - LC\A, noneadomente ncr
coso das obras do cemitério, sem caderno de encargos, sem cobimentação, sem pedìdo de gual-
quer orçamento, incorrendo em ilegalidadle e não havendo evidência de que foi um bom negócìct
para a ,ïunta:

n) Foi realizada en 07/11/2017 uma ossembleia de freguesio extraordinório, onde constom coma,
elementos o anlerior presidente do junfa e quondo confrontado com ds faturas das dívidas ape_
nas as reconhece parcialmente, e não os assume na globalidode: ---------

o) tl\uifa da despesa nas pastas não tem documentos de suporte legal, nem justificação da despesa
ou comProvativo de pogamento, existindo ainda recibos sem fatura, entre outros procedimentos,
que não cumPrem a legislação ou sequer as boas pruíticas da Administroção pública. ----

DEUTBEPAçÃ): o Executivo deliberou, por unanimidade, reprovar as contas referentes ao período
entre 0I/01/2017 a 13/10/2017, com os fundamentos elencados e por isso condicionar a subscrição
tofol da declaração de responsabitidade, com as legois consequências.
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------Pediu o polovro pelo boncoda do P5, o senhor Joõo Perdigão gue mois unq vez declarou
nõo qssumir os dívidos gue sõo otribuídos oo onterior executivo, reforçondo o ideiq de gue o
Junto oindo tem dinheiro para receber do cômoro nõo se opondo à realiioçõo de umq ouditoria
nem ao envolvimento do Tribunol de Contos.__-_
-----'o senhor Presidente do junto voltou o intervir e af irmou gue o Junto mudou e cumpre slei e que o lei obrigo o mqndor Poro o ïríbunol de contas e queexistem inúmerqs irregulorido-
des gue impedem o octuol executivo de oprovar os contqs. Referiu de novo vórios eiemplosr,
nomeodomente q do folto de documentoção legal, referindo recibos emitidos à mõo sem q cor-
respondente junçõo de fqturo, tql como uma móguino comprcdo qo oLX por 1OOO euros e o
compro do oporelhagem po? 13OO euros
------o senhor Joõo Perdigõo respondeu ofirmondo gue existem focturos poro os duos referi-
dos oguisições, pedindo o senhor Presi.dentedo Junto gue constem em octo estos afirmoções.-
------O senhor Presidente dq Assembleio co[ocou, entõ0, o votoçõo pelo Assembleio, os docu-
mentos de prestoção de contos relotivos oo período de ot/ot/2o17 o t3/to/?o17, tendo-ser
verificodo o seguinte resultqdo: As contos forom reprovodos por moiorio, com 5 votos pelo
boncodo do PSD, sendo 4 afavor do boncqda do pS.-____

------O senhor PresidEn'fe dq Junto pediu o polovro e solientou à boncodo do pS, gue o voto cr
fovor dos contos vinculo guem os oProvou e por conseguinte implico o ossunçõo dos responsobi-
lidodes e dos conseguêncios gue esso decisõo troró.-_____
Ponto rV - Rotificoçõo do deliberoçõo do Hxecutivo do Junto de Freguesio de se tornorur
sócio do *ÁNÁFRE", tendo em otençõo o opoío gue esto Junto de Freguesio podenár
benefícíor, incluíndo o jurídico - discussão e votoçõo.

------Relqtivomente o este ponto, o senhor Presidente do Junto esclareceu gue, dodos os
guestões subjocentes ò oprovoção de contos e outras dúvidos relotivqs o procedimentos
legois, gue Possom surgir, o executivo considero importonte gue o JuntadeFreguesio se volte
o tornor sócia do ANAFRE. Ássim, poderâ usufruir grotuitomente do opoio jurídico gue posso
ser necessório e Poro o guol o Junto nõo dispõe de recursos poro o pqgor o preço de mercodo.
------Pelo boncodo do P5, pediu o polovro o senhor Joõo Perdigõo gue qfirmou consíderor
incompreensível e insensoto q decisão do Junto se tornqr sóciq do ANAFRE, reolçondo o
guestõo do dívido existenteaté2o13-2ol4,guesetiver deser pogo nõo troz guolguer vonto-
gem Pora q Junto. o senhor Joõo Poulo Vagos tqmbém interveio perguntond o ao executivo se
seró possível negocior o perdõo dq dívido à ÁNAFRE relqtivq oo período de ?oot-ZO!3, e que
se esto tiver de ser poga votqró contro esto decisõo

------usondo do direito de respostq, o senhor presidente do Junto, começou por se congrctu-
lor pelo expressõo "perdõo dq dívido", enunciodo pelos representontes do pS, signifícondo gue
ofinql iá reconhecem odividq à ÁNAFRE no valor de 3.ozï,?4€, o queé umo novidode em rela-
ção o tomodos de posição onteriores. De seguidq, solientou gue o que estáo pedir ò Assem-
bleio, é rotificoçõo do decisão de odesõo à ANAFRE e queo executivo se compr omete a nego-
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cior o dívido o esto ossocioçõo, Poro que este processo sejo vontojoso poro o Junta, coso co^-trório, nõo se concretizaró o odesõo, como considerou obvio.------
o senhor Presidente do Assembleio colocou,então,este ponto, o votoçõo pelo Assemr-

bleio, tendo sido oprovodo, rotifícondo o deliberoçõo do executivo deodesõo à ANÁFRE corn
5 votos o fovor, pelo boncodq do PsD e 4 votos contro do boncodo do ps, tendo ossim sido
oprovodo tql rotificoçõo por moiorio.----

Ponto v - Aprecíoçõo e votoçõo de recurso oo crédíto boncório pelo Junto de Freguesío,
atê oo montonte de 7.o@ mil euros, pora fazer foce às despesos correntes, nomeodo-
mente pogomento de águo,luz, rendos e pessool ofecto oos trobolhos desenvolvidos pelrr
Junto.

------Tomou o polovro o senhor Presidente dq Junto explicondo gue o montonte de 7.OOO euros
serio o mínimo que o executivo considero odmissível poro fazer fqce às despesos correntes d.
Junto, dodo q situoçõo finonceirq em queesto se encontro; esclarecendo gue estão afazer o:;
esforços possíveis de negociaçõo junto dos bqncos e à espero de um porecer jurídico poro
sober do legolidode deste empréstimo, pois ió obteve conhecimento gue nõo seró possível estei
volor, mos openqs umo percentagem do FFF ( Fundo de Finonciomento deFreguesios), pedindo
a oprovaçõo do Ássembleío.--------

------o senhor Presidente do Meso possou o polovro oo senhor João perdi gão guese guís pro-
nuncior, orgumentondo gue o Junto qindo te,m cercq de 1ó.000 euros a receber dq cômqrcr
Municípol, o dinheiro dos crr e do subsídio do semano culturql , pelo queconsidero insensoto 'recurso o empréstimo.

------o senhor Presidente dq Junto esclarec:eu novomente gue pora receber esses valores or
Junto terá o fazer despesa volor, pois os volores dizem respeitooos proto-
colos exist o Município. Exp dc gua o queo executivo vem pedir nõo é mois
gue disponi tesourorio poro os necessidodes mois prementes do freguesio e
gue forom cousodos pelo mó gestão do onterio r executivo. os volores do protocolo sõo poro
despesos específicas gue nõo estão feitos e por isso carecemde disponibilidode poro qs fozer.
Lembrou oindo gue os cercade onze mit euros gue o estodo tronsferiu poro o Freguesio poroesto despesos ro, Novembro e Dezembro, foi todo gostopelo tivo no vé de posse e dios opós o tomodo de posse dootuol ixondo os sem disponibilidode poro liguidor despesos do
ultimo trimestre.

------o senhor João Poulo Vogos tombém pediu à Meso poro intervir e ofirmou gue em reloçõo
oo ponto em discussão, é da opinião de se evitorem os créditos, solíentondo gue espera ler
sido umq decisão bem ponderoda pelo executivo, pois pode ccorretor despesos e ?eque?er
gorontios gue poderão comprometer o orçomento futuro _______--__l_-__-_
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------Aindo relotivqmente o este ponto, o senhor Presidente dq Mesq, guestionou o senhor
Presidente da Junto, se relotivomente a este finqnciomento, o executivo teria de prestor
gorontios reois; oo gue o senhor Presidente do Junto respondeu, gue o único gorontio e que
estó previsto no lei, ou sejo umo percentogem do FFF.----

------O senhor Presidente dq Ássembleiq colocou, então, este ponto, a votoçõo pelo Assemr-
bleio, tendo sido oprovodo por moiorio o recurso oo crédito pelo Junto de Freguesio, com 15

votos q fovor pelo boncodo do PsD e4 contrado boncodo do ps.-----

-----Terminqdo o ordem de trobolhos e umo vez aprovado o novo Regimento do Assembleiq de
Freguesia, gue permíte o intervençõo do público em Assembleíos extroordinários, o senhor
Presidente do Meso possou o polovrc oos Público presente porq gue, coso estejom interesso-
dos em colocar olgumo guestão de interesse poro a Freguesio: -----------
------Pedíu entõo o polovro o senhor Roger Leede Jesus, poro esclorecer,enquonto membrrc
do direcçõo do 6rupo Ïpico de Ançã (GTA), gue o ontigo Junto se comprometeu com um opoirc
no volor de 760 euros poro Festo e Romorio de 5. Tomé ?OL7 , cujo orgoni zoção estevea corgr)
desto ossocioção e oindo o pagomento de 500 euros pelo serviço do GNR, ficqndo cloro eìn
reuniõo com o qnterior executivo e por e-mail, gue os licenços e todq o documentoçõo deveria
ser pedido em nome do GTA. Solientou oindo gue q documentcçõo foi entregue oo tesoureir<l
do onterior executivo e que o gue foi dito, no qssembleio anterior, pelos representontes d<r
antigo junta, não corresponde ò verdode, uma vez gue tronsmitírom gue os referidos opoior;
nõo forom pogos, Porgue o documentoçõo estovo em nome do GTA e não em nome do Junta de
Freguesio.-

------Pediu poro intervir o senhor Joõo Perdigõo gue ofirmou ser verdqde o gue reÍeriu <t

senhor Roger Lee de Jesus e que ero intençiio do onterior executivo pogor os reÍeridos vqlo-
res, mqs como o documentoçõo estovo em nome do GTA e foi entregue o L9 de Setembro,
teriade ser previomente convertido num subsídio extrqordinório o otribuir o esto associoçãcr
e que não houve tempo poro isso.--

------Pediu tqmbém o polavro o senhoro Áno Cotqrinq Simões, enguonto dirigente do 6rupo Der
Ïeotro Novo Rumo , que fez guestão de esclarecer os presentes gue esto ossocioçõo não rece-
beu guolguer subsídio do Juntq, relotivo oo ono de ZOL6.---

------fnterveio de seguida o senhor Octóvio Simões gue guestionou o ontigo presidente dor
Junto acerca do destino dq terro gue soiu do cemrÌério durante os obros.--

------Quis responder o senhor João Perdigõo ofirmondo gue o terrq nõo foi poro lodo nenhum,
pois não soiu guolguer terro do cemitério no movimentoçõo do terra dos obros do mesmo.
fnformou gue o melhor terra ficou no parte do cemitérío gue oindo nõo está em uso e que
mesmo qssim, Porgue insuficiente, aindo tiverom de vir comiões deÌerrados ropodos eoutros
locois quefoi q usqdo no porte do cemitério já ocobodo. --------
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------Pediu oindo o pqlovro o senhor José Corlos Souso, sugerindo e esperando do porte do
novo executivo, mqior justiço no otribuição dos subsídios às ossocioções, nomeodomente oo
Ançõ Futebol Clube e ofirmando que à semelhqnço dos restontes clubes de outros Freguesios,
merecio ter ossento onuol no Expofocic.-

------O senhor Presidente dq Junto pediu por fim o polovro à Meso poro prestor olguns esclor-
recimentos, o título informotivo , acerco dos obros do cemitério. Referiu gue considero um
erro esÌrdtégico não se ter ocoutelodo o escoomento dos óguos f luviqis, pois às primeiros chu-
vos o porte novo revelou-se umo piscino outênticq e seró necessríria umo intervençõo urgente
Por guestões de dignidode e respeito pelos nossos ontepossodos. Além desto situoçõo, no por-
te novo não hó terra preto, mos openos enttrlho e restos de obros o que dificulto q obertur,o
dos covqs, sobretudo covos duplos. Sqlientou tqmbém quese depororom com outros problemcs
nomeqdomente o folto de registo de onde os pessoos forom enterrodqs, a duplicoção de alvo-
rás,etc., o gue qcqrretqrá esforços e despesos ocrescidos, tendo jó sido feítqs diligêncíos no
sentido de mondor vir materiql de construção poro conolizqr a águo eligar os coixqs.

------Terminodo o sessõo o Presidente do Assembleio congrqtulou-se pelo modo como decorrer.r
esto ossembleio q queteve o honro de presidir

------Nodo mois hovendo o trotor foi encerrodq a sessõo, do guol se lovrou opresente octo drz

reuniõo, que voi ser ossinqdo pelo presidente da Assembleia de Freguesio e por mim gue 6
subscrevi.

O Presidente do Assembleio

(Alanuel lÁadeira Ti

A Secre'lóriq da Assembleiq de Freguesia
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